
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A REALIZAÇÃO DE LIMPEZA E
A  I N S T A L A Ç Ã O  D E  G R A D E  D E
P R O T E Ç Ã O  N A  B O C A  D E  L O B O
LOCALIZADA  NA  AVENIDA  ISAAC
PÓVOAS,  NO  CRUZAMENTO  COM  A
AVENIDA  GENEROSO  PONCE,  EM
FRENTE À LOJA DA CLARO, NO BAIRRO
CENTRO NORTE, A FIM DE GARANTIR
A  SEGURANÇA  DOS  PEDESTRES,  A
CONSERVAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E
O  ADEQUADO  ESCOAMENTO  DAS
ÁGUAS PLUVIAIS, NESTA CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO A REALIZAÇÃO DE LIMPEZA E A INSTALAÇÃO DE GRADE DE PROTEÇÃO
EM BOCA DE LOBO LOCALIZADA NA AVENIDA ISAAC PÓVOAS, NO CRUZAMENTO
COM A AVENIDA GENEROSO PONCE, NO BAIRRO CENTRO NORTE. 
JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade atender à necessidade de intervenção imediata na boca
de lobo situada na Avenida Isaac Póvoas, no cruzamento com a Avenida Generoso Ponce, em frente à
loja da Claro, no Bairro Centro Norte, nesta Capital. 

O local encontra-se com acúmulo de resíduos e apresenta a estrutura da boca de lobo aberta,
sem a devida grade de proteção, situação que oferece risco à segurança de pedestres, especialmente em
horários de grande circulação, considerando tratar-se de área central com intenso fluxo comercial e de
transeuntes. 

A ausência de grade de proteção aumenta significativamente o perigo de quedas e acidentes,
além de contribuir para o entupimento da rede de drenagem, o que pode ocasionar alagamentos e
outros transtornos urbanos. 

Ressalta-se que a limpeza adequada e a instalação de grade de proteção são medidas essenciais
para garantir segurança, organização urbana, acessibilidade e o correto funcionamento do sistema de
drenagem pluvial. 
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Diante  do  exposto,  faz-se  necessária  a  adoção  das  providências  cabíveis  com  a  maior
brevidade possível. 

 
  

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de março de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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